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CARGOS ATRIBUIÇÕES 

OPERACIONAL DE SERVIÇOS 
GERAIS – OSG 

I - Conservar e manter a limpeza dos órgãos públicos do Município, de suas autarquias 
fundações públicas, etc., tais como: salas, refeitórios, banheiros cozinhas, copas, 
consultórios, pátios, ruas, praças, etc., II - remover pó, lavar vidros e janelas, varrer e 
limpar o chão; III - utilizar materiais de limpeza, tais como: água, sabão, desinfetante e 
vassoura para execução de suas tarefas; IV - coletar o lixo em embalagem adequada; V - 
repor papel higiênico toalhas e sabonetes; VI - lavar a roupa de cama do berçário, 
hospitais, postos de saúde, toalhas de banho, rosto e a roupas das crianças; VIII - auxiliar 
no atendimento das cantinas escolares; IX - limpar utensílios como:lixeiras, objetos de 
adorno, mesas e cadeiras; X - atender as normas de higiene e segurança do trabalho; IX - 
guardar sigilo das atividades inerentes as atribuições do cargo, levando ao conhecimento 
do superior hierárquico informações ou notícias de interesse do serviço público ou 
particular que possa interferir no regular andamento do serviço público; XII – primar pela 
qualidade dos serviços executados; XIII - velar pela guarda, conservação, higiene e 
economia dos materiais a si confiados, recolhendoos e armazenando-os adequadamente 
ao final de cada expediente; XIV – apresentação de relatórios semestrais das atividades 
para análise; XV – outras funções afins e correlatas ao cargo que lhes forem solicitadas 
pelo superior hierárquico; XVI - Executar outras tarefas para o desenvolvimento das 
atividades do setor, inerentes à sua função. 

AGENTE DE MANUTENÇÃO E 
SEGURANÇA PATRIMONIAL: 

Compreende o conjunto de atividades que se destinam a exercer a vigilância dos prédios 
público e canteiros de obras, percorrendo e inspecionando suas dependências, para evitar 
incêndio, roubos, entrada de pessoas estranhas e outras anormalidades, bem como 
executar a ronda noturna das dependências, verificando se as portas, janelas, portões e 
outras vias de acesso estão fechados corretamente e constando irregularidades; tomar as 
providências necessárias no sentido de evitar roubos e outros danos; observar a entrada 
e saída de pessoas, para evitar que pessoas estranhas possam causar transtornos e 
tumultos; controlar a movimentação de veículos, fazendo os registros, anotando o 
número da chapa do veículo, nome do motorista e horáio; executar outras atribuições. 

AUXILIAR OPERACIONAL 
ADMINISTRATIVO 

Transportar documentos e materiais internamente, entre as próprias unidades da 
Câmara, ou externamente para outros órgãos ou entidades; - extrair cópias; digitalizar 
documentos; digitar e datilografar documentos; dar e receber informações quando 
solicitado; estabelecer contatos, atender telefone, anotar recados; elaborar quadro 
estatístico; participar da preparação de matéria para divulgação interna e externa; 
prepara documentos para digitação; operar equipamento de digitação; redigir relatórios 
e informações expedientes; prestar informações sobre documentos arquivados; executar 
serviços de atendimento a público em geral; organizar correspondências para distribuição 
interna; prestar informações e encaminhar as pessoas às dependências a que se 
destinarem; responder a chamadas telefônicas e anotar recados; exercer outras 
atribuições que lhe forem conferidas ou delegadas na sua área administrativa. I - 
atendimento ao público: receber e fazer comunicações telefônicas, anotar recados, 
agendar reuniões e compromissos, responder indagações rotineiras e prestar 
informações básicas; II - digitar despachos, relatórios e outros expedientes que lhe forem 
solicitados; II - elaborar, informar ou instruir expedientes relacionados ao departamento; 
III – receber, selecionar, classificar e arquivar correspondências e documentos; IV - 
conferir, organizar e controlar documentos e processos; V - realizar atividades auxiliares 
em audiência, incluída a de digitação; VI – desempenhar atividades de apoio em reuniões, 
audiências, etc.; 

ANEXO VI – DAS ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 
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AUXILIAR EM SAÚDE BUCAL 

I - Atuar em consultório dentário, preparando os pacientes para atendimento, 
instrumentando o odontólogo e manipulando materiais restauradores e cirúrgicos; II - 
orientar os pacientes sobre higiene bucal e prestar outras informações pertinentes; III - 
regular e montar eventualmente radiografias infra-bucais, sob supervisão; IV - marcar 
consultas, preencher e anotar fichas clínicas e manter em ordem arquivo e fichário; V - 
preparar, separar e distribuir material clínico cirúrgico-odontológico, esterilizando o que 
for necessário; VI - zelar pela higiene e conservação de equipamentos e instrumentos 
odontológicos; VII – velar pela guarda, conservação, higiene e economia dos materiais a 
si confiados, recolhendo-os e armazenando-os adequadamente ao final de cada 
expediente; VIII - primar pela qualidade dos serviços executados; IX - guardar sigilo das 
atividades inerentes as atribuições do cargo, levando ao conhecimento do superior 
hierárquico informações ou notícias de interesse do serviço público ou particular que 
possa interferir no regular andamento do serviço público; X – apresentação de relatórios 
semestrais das atividades para análise; XI - executar outras tarefas para o 
desenvolvimento das atividades do setor, inerentes à sua função. 

DENTISTA 

I - Executar exames clínicos para fins de levantamento epidemiológico; II - realizar 
procedimentos clínicos; III - realizar procedimentos coletivos; IV - fluorterapia e aplicação 
de selantes; V - atividades educativas e procedimentos periodontais; VI - adequação de 
meio bucal; VII - restauração, exodontia e procedimentos de urgência; VIII - procedimento 
cirúrgico eletivo (ambulatorial); IX - encaminhamento e orientação de usuários a outros 
níveis de especialização; X - planejar e organizar qualificação, capacitação e treinamento 
dos técnicos e demais servidores lotados no órgão em que atua e demais campos da 
Administração Municipal, quando solicitado; XII – guardar sigilo das atividades inerentes 
as atribuições do cargo, levando ao conhecimento do superior hierárquico informações 
ou notícias de interesse do serviço público ou particular que possa interferir no regular 
andamento do serviço público; XIII- apresentação de relatórios semestrais das atividades 
para análise; XIV - Outras atividades concernentes a área odontológica. 

ENGENHEIRO AGRÔNOMO: 

I - Atividades de planejamento, supervisão, coordenação, programação ou execução 
especializada de projetos em geral sobre a preservação e exploração de recursos naturais, 
da economia rural defesa e inspeção agrícolas e promoção agropecuária; II – planejar e 
organizar qualificação, capacitação e treinamento dos técnicos e demais servidores 
lotados no órgão em que atua e demais campos da administração municipal; III - zelar pela 
conservação e guarda das ferramentas, instrumentos, máquinas e equipamentos 
utilizados; IV - velar pela guarda, conservação, higiene e economia dos materiais a si 
confiados, recolhendo-os e armazenando-os adequadamente ao final de cada expediente; 
V – primar pela qualidade dos serviços executados; VI - guardar sigilo das atividades 
inerentes as atribuições do cargo, levando ao conhecimento do superior hierárquico 
informações ou notícias de interesse do serviço público ou particular que possa interferir 
no regular andamento do serviço público; VII – apresentação de relatórios semestrais das 
atividades para análise; VIII - outras funções afins e correlatas ao cargo que lhes forem 
solicitadas pelo superior hierárquico. 

FARMACÊUTICO BIOQUÍMICO: 

I - Coordenar, supervisionar e executar atividades relacionadas a análises clínicas, 
desenvolvendo pesquisas, programas, bem como, promovendo eventos de controle 
epidemiológico que dizem respeito à saúde pública. II – planejar e organizar qualificação, 
capacitação e treinamento dos técnicos e demais servidores lotados no órgão em que 
atua e demais campos da administração municipal; III – zelar pela conservação e guarda 
das ferramentas, instrumentos, máquinas e equipamentos utilizados; IV - velar pela 
guarda, conservação, higiene e economia dos materiais a si confiados recolhendo-os e 
armazenandoos adequadamente ao final de cada expediente; V – primar pela qualidade 
dos serviços executados; VI - guardar sigilo das atividades inerentes as atribuições do 
cargo, levando ao conhecimento do superior hierárquico informações ou notícias de 
interesse do serviço público ou particular que possa interferir no regular andamento do 
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serviço público; VII – apresentação de relatórios semestrais das atividades para análise; 
VIII - exercer outras funções afins e correlatas ao cargo que lhes forem solicitadas pelo 
superior hierárquico. 

MÉDICO CLÍNICO GERAL 

I - Clinicar e medicar pacientes; II - assumir responsabilidades sobre os procedimentos 
médicos que indica ou do qual participa; III - responsabilizar-se por qualquer ato 
profissional que tenha praticado ou indicado, ainda que este tenha sido solicitado ou 
consentido pelo paciente ou seu representante legal; IV – respeitar a ética médica; V - 
planejar e organizar qualificação, capacitação e treinamento dos técnicos e demais 
servidores lotados no órgão em que atua e demais campos da administração municipal; 
VI – guardar sigilo das atividades inerentes as atribuições do cargo, levando ao 
conhecimento do superior hierárquico informações ou notícias de interesse do serviço 
público ou particular que possa interferir no regular andamento do serviço público; VII – 
apresentação de relatórios semestrais das atividades para análise; VIII – executar outras 
tarefas da mesma natureza ou nível de complexidade associadas ao seu cargo. 

NUTRICIONISTA: 

I - Planejamento, implantação e acompanhamento da UAN; II - avaliação nutricional; III - 
educação alimentar para as crianças, pais, professores e funcionários com ênfase em 
atividades praticas (oficinas, jogos de trabalhos em grupo, visitas técnicas, 
horizontalização de técnicas de otimização dos alimentos) e desenvolvimento da 
conscientização ecológica e ambiental; IV - educação ambiental em casos específicos com 
acompanhamento sistemático até solução/estabilização do quadro; V - participação 
efetiva em equipe multiprofissional; VI - promover a avaliação nutricional e do consumo 
alimentar das crianças; VII - promover adequação alimentar considerando as 
necessidades específicas da faixa etária atendida; VIII - promover programas de educação 
alimentar e nutricional, visando crianças, pais, professores, funcionários e diretoria; IX - 
executar atendimento individualizado de pais e alunos, orientando sobre a alimentação 
da criança e da família; X - integrar a equipe multidisciplinar com participação plena na 
atenção prestada aos usuários; XI - planejar, implantar e coordenar a UAN, de acordo com 
as atribuições estabelecidas para a área de alimentação coletiva; XII - velar pela guarda, 
conservação, higiene e economia dos materiais a si confiados, recolhendo-os e 
armazenando-os adequadamente ao final de cada expediente; XIII – planejar e organizar 
qualificação, capacitação e treinamento dos técnicos e demais servidores lotados no 
órgão em que atua e demais campos da administração municipal; XIV – guardar sigilo das 
atividades inerentes as atribuições do cargo, levando ao conhecimento do superior 
hierárquico informações ou notícias de interesse do serviço público ou particular que 
possa interferir no regular andamento do serviço público; XV – apresentação de relatórios 
semestrais das atividades para análise; XVI - executar outras tarefas da mesma natureza 
ou nível de complexidade associadas ao seu cargo. 

PSICÓLOGO: 

I – realizar diagnósticos psicológicos; II – promover a orientação para seleção profissional; 
III – promover a orientação psicopedagógica; IV – promover a solução de problemas de 
ajustamento; V - assessorar tecnicamente órgãos da Administração Pública Municipal; VI 
- realizar perícias e emitir pareceres sobre psicologia; VII - velar pela guarda, conservação, 
higiene e economia dos materiais a si confiados, recolhendo-os e armazenando-os 
adequadamente ao final de cada expediente; VIII - planejar e organizar qualificação, 
capacitação e treinamento dos técnicos e demais servidores lotados no órgão em que 
atua e demais campos da Administração Municipal, quando solicitado; IX – guardar sigilo 
das atividades inerentes as atribuições do cargo, levando ao conhecimento do superior 
hierárquico informações ou notícias de interesse do serviço público ou particular que 
possa interferir no regular andamento do serviço público; X – apresentação de relatórios 
semestrais das atividades para análise; XI - outras funções afins e correlatas ao cargo que 
lhes forem solicitadas pelo superior hierárquico. 
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TÉCNICO EM ENFERMAGEM: 

I - Atividades de nível médio envolvendo à execução de enfermagem relativos a 
observação, cuidado e aplicação de tratamento; II - participação de programas voltados a 
saúde pública; III - planejar, organizar, coordenar e avaliar serviços de enfermagem em 
Unidades Sanitárias, Ambulatórios, seções próprias e outras atividades inerentes ao 
cargo; IV - velar pela guarda, conservação, higiene e economia dos materiais a si 
confiados, recolhendo-os e armazenando- os adequadamente ao final de cada 
expediente; V – primar pela qualidade dos serviços executados; VI - guardar sigilo das 
atividades inerentes as atribuições do cargo, levando ao conhecimento do superior 
hierárquico informações ou notícias de interesse do serviço público ou particular que 
possa interferir no regular andamento do serviço público; VII – apresentação de relatórios 
semestrais das atividades para análise; VIII - outras funções afins e correlatas ao cargo que 
lhes forem solicitadas pelo superior hierárquico. 

ADVOGADO: 

Representa em juízo ou fora dele a Prefeitura, nas ações em que for autora, ré ou 
interessada, acompanhando o andamento do processo, prestando assistência jurídica, 
apresentando recursos em qualquer instância, comparecendo a audiência em outros atos, 
para defender direitos ou interesses. Estuda a matéria jurídica e de outra natureza, 
consultando códigos, leis, jurisprudência e outros documentos, para adequar os fatos à 
legislação aplicável; complementa ou apura as informações levantadas, inquirindo o 
cliente, as testemunhas e outras pessoas e tomando medidas, para obter os elementos 
necessários à defesa ou acusação; prepara a defesa ou acusação, arrolando e 
correlacionando os fatos e aplicando o procedimento adequado, para apresenta-lo em 
juízo; acompanha o processo em todas as suas fases, requerendo seu andamento através 
de petições específicas, para garantir seu trâmite legal até a decisão final do litígio; 
representa a parte de que é mandatário em juízo, comparecendo às audiências e tomando 
sua defesa, para pleitear uma decisão favorável; redige ou elabora documentos jurídicos, 
pronunciamentos, minutas e informações sobre questões de natureza administrativa, 
fiscal, civil, comercial, trabalhista, penal ou outras aplicando a legislação, forma e 
terminologia adequadas ao assunto em questão, para utiliza-los na defesa da Prefeitura. 
Pode orientar a Prefeitura com relação aos seus direitos e obrigações legais. Pode prestar 
serviços de consultoria jurídica. Compreende e interpreta a lei, aplicando-a nos casos 
concretos em juízo ou tribunal, assegurando os direitos inerentes a cada um, defendendo 
os interesses do Executivo Municipal. Representa em juízo ou fora dele, a parte de que é 
mandatário, comparecendo a audiências tomando sua defesa, para pleitear uma decisão 
favorável ao Executivo Municipal; • Dar pareceres aos órgãos da Prefeitura Municipal de 
Cataguases, orientado a conduta destes de modo a atender aos preceitos legais; • 
Complementa e apura as informações levantadas, inquirindo o Executivo, as testemunhas 
e outras pessoas, tomando outras medidas, para obter os elementos necessários à defesa 
ou acusação; • Prepara a defesa ou acusação, arrolando e correlacionando os fatos, 
aplicando o procedimento adequado, para apresentá-la em juízo; • Orienta o Chefe do 
Executivo sobre os aspectos legais atinentes à sua área profissional; • Estuda a matéria 
jurídica e de outra natureza, consultando códigos, leis, jurisprudências e outros, para 
adequar os fatos à legislação aplicável; • Acompanha o processo em todas as suas fases, 
requerendo seu andamento através de petições específicas, para garantir seu trâmite 
legal até decisão final do litígio; • Redige ou elabora documentos jurídicos, 
pronunciamentos, minutas e informações sobre questões de natureza administrativa, 
fiscal, civil, comercial, trabalhista, penal ou outras, aplicando a legislação, forma e 
terminologia adequadas ao assunto em questão, para utilizá-los em defesa do Executivo 
Municipal; • Executa outras tarefas correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo Chefe do 
Executivo Municipal. 

ASSISTENTE SOCIAL: 

Presta serviços de âmbito social à Prefeitura, identificando e analisando seus problemas 
e necessidades materiais, psíquicas e de outra ordem e aplicando métodos e processos 
básicos do serviço social, para prevenir ou eliminar desajustes de natureza biopsicossocial 
e promover a integração ou reintegração das pessoas à sociedade. Aconselha e orienta os 
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indivíduos afetados em seu equilíbrio emocional, baseando-se no conhecimento sobre a 
dinâmica psicossocial do comportamento das pessoas e aplicando a técnica do serviço 
social de casos, para possibilitar o desenvolvimento de suas capacidades e conseguir o seu 
ajustamento ao meio social; promove a participação consciente dos indivíduos em grupos, 
desenvolvendo suas potencialidades e promovendo atividades educativas, recreativas e 
culturais, para assegurar o progresso coletivo e a melhoria do comportamento individual; 
desenvolve a consciência social do indivíduo, aplicando a técnica do serviço social de 
grupo aliado à participação em atividades comunitárias, para atender às aspirações 
pessoas desse indivíduo e interrelacioná-lo ao grupo; programa a ação básica de uma 
comunidade nos campos social, médico e outros, valendo-se da análise de recursos e das 
carências sócio-econômicas dos indivíduos e da comunidade em estudo, para possibilitar 
a orientação adequada da clientela e o desenvolvimento harmônico da comunidade; 
colabora no tratamento de doenças orgânicas e psicossomáticas, atuando na remoção 
dos fatores psicossociais e econômicos que interferem no tratamento, para facilitar a 
recuperação da saúde; organiza e executa programas de serviço social em empresas e 
órgãos de classe, realizando atividades de caráter educativo, recreativo, assistência à 
saúde e outras, para facilitar a integração dos trabalhadores aos diversos tipos de 
ocupações e contribui para melhorar as relações humanas na Prefeitura; assiste às 
famílias nas suas necessidades básicas, orientando-as e fornecendo-lhe suporte material, 
educacional, médico e de outra natureza, para melhorar a sua situação e possibilitar uma 
convivência harmônica entre os membros; dá assistência ao menor carente ou infrator, 
atendendo às suas necessidades primordiais, para assegurar-lhe desenvolvimento sadio 
da personalidade ou integração na vida comunitária; identifica os problemas e fatores que 
perturbam ou impedem a utilização da potencialidade dos educandos, analisando as 
causas dessas perturbações, para permitir a eliminação dos mesmos com vistas a um 
maior rendimento escolar; assiste a encarcerados, programando e desenvolvendo 
atividades de caráter educativo e recreativo nos estabelecimentos penais e atendendo as 
suas necessidades básicas, para evitar a reincidência do ato anti-social e permitir a sua 
reintegração na sociedade; articula-se com profissionais especializados em outras ares 
relacionadas a problemas humanos, intercambiando informações, a fim de obter 
subsídios para elaboração de diretrizes, atos normativos e programas de ação social 
referentes a campos diversos de atuação, como orientação e Reabilitação profissional, 
desemprego, amparo a inválidos, acidentados e outros. 

GUARDA MUNICIPAL: 

Execução de atividades de natureza simples, repetitivas, que exijam treinamento 
especializado constante e supervisão. Deve manifestar iniciativa e liderança sobre GMs 
subordinados. Atividades sob a supervisão direta de um chefe. Ter condições de atuação 
isolada em face de experiência adquirida Descrição da Função: Exercer vigilância sobre os 
bens públicos, garantir o funcionamento dos serviços de responsabilidade do município, 
prestar colaboração à Defesa Civil, exercer o comando e aplicação de fração composta por 
até sete GM s subordinados e ministrar instrução prática sobre a atividade da Guarda 
Municipal 

MOTORISTA CATEGORIA D 

Conduzir veículos automotores, caminhões e ônibus destinados ao transporte de 
passageiros e cargas; recolher o veículo à garagem ou local destinado quando concluída a 
jornada do dia, comunicando qualquer defeito porventura existente; manter os veículos 
em perfeitas condições de funcionamento; fazer reparos de emergência; zelar pela 
conservação do veículo que lhe for entregue; encarregar-se do transporte e da entrega de 
correspondência ou de pacotes, pequenas cargas que lhe forem confiadas; promover o 
abastecimento de combustíveis, água e óleo; verificar o funcionamento do sistema 
elétrico, lâmpadas, faróis, sinaleiras, buzinas e indicadores de direção; providenciar a 
lubrificação quando indicada; verificar o grau de densidade e nível de água da bateria, 
bem como, a calibração dos pneus; auxiliar médicos e enfermeiros na assistência a 
pacientes, conduzindo caixas de medicamentos, tubos de oxigênio e macas; operar rádio 
transceptor; proceder ao mapeamento de viagens, identificando o usuário, tipo de carga, 
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seu destino, quilometragem, horários de saída e chegada; auxiliar na carga e descarga do 
material ou equipamento; tratar os passageiros com respeito e urbanidade; manter 
atualizado o documento de habilitação profissional e do veículo; executar outras tarefas 
afins.    

FISIOTERAPEUTA 

Promover e participar de estudos e pesquisas relacionados a sua área de atuação; 
Participar de câmaras técnicas de padronização de procedimentos em saúde coletiva; 
Participar de equipes multiprofissionais destinadas ao planejamento, a implementação, 
ao controle e a execução de projetos e programas de ações básicas de saúde; Registrar no 
prontuário do cliente, as prescrições fisioterapêuticas, sua evolução, as intercorrências e 
as condições de alta da assistência fisioterapêutica; Colaborar na formação e no 
aprimoramento de outros profissionais de saúde, participando de programas de 
treinamento em serviço; Executar ações de assistência integral em todas as fases do ciclo 
de vida: criança, adolescente, mulher, adulto e idoso, intervindo na prevenção, através da 
atenção primária e também em nível secundário e terciário de saúde; Realizar 
atendimentos domiciliares em pacientes portadores de enfermidades crônicas e/ou 
degenerativas, pacientes acamados ou impossibilitados, encaminhando a serviços de 
maior complexidade, quando julgar necessário; Atuar de forma integral às famílias, 
através de ações interdisciplinares e intersetoriais, visando assistência e a inclusão social 
das pessoas portadores de deficiências, incapacitadas e desassistidas. 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL: 

Cuidar e educar crianças de 0 a 5 anos nas Escolas Municipais de Educação Infantil, 
proceder, orientar e auxiliar as crianças no que se refere a higiene pessoal; auxiliar as 
crianças na alimentação; promover horário para repouso; garantir a segurança das 
crianças na instituição; observar a saúde e o bem-estar das crianças, prestando os 
primeiros socorros; comunicar aos pais os acontecimentos relevantes do dia; levar ao 
conhecimento da Direção qualquer incidente ou dificuldade ocorridas; manter a disciplina 
das crianças sob sua responsabilidade; apurar a freqüência diária das crianças; respeitar 
as épocas do desenvolvimento infantil; planejar e executar o trabalho docente; realizar 
atividades lúdicas e pedagógicas que favoreçam as aprendizagens infantis; organizar 
registros de observações das crianças; acompanhar e avaliar sistematicamente o processo 
educacional; participar de atividades extra-classe; participar de reuniões pedagógicas e 
administrativas; contribuir para o aprimoramento da qualidade do ensino. 

PROFESSOR DE ENSINO 
FUNDAMENTAL I – 1º AO 5º ANO 

Promover o desenvolvimento da capacidade de aprendizagem da criança e do 
adolescente, visando à formação integral do cidadão, dentro de sua área com 
especialização em artes de atuação; participar do processo de construção coletiva do 
projeto políticopedagógico da unidade escolar, elaborar planos de aula, manter 
atualizado o diário de classe, no aspecto de frequência e registro de desempenho e 
conteúdo dos alunos; participar de cursos de treinamento, aperfeiçoamento, atualização 
e outros promovidos pela Secretaria municipal de educação 

PROFESSOR DE ENSINO 
FUNDAMENTAL II DE 6º AO 9º 
ANO (TODOS) 

Elaborar e cumprir Plano de Trabalho, segundo o Projeto Político Pedagógico – PPP – e a 
proposta curricular do sistema escolar estadual; Ministrar horas aula de acordo com dias 
letivos e carga horária dos componentes curriculares estabelecidos por lei; Planejar 
estratégias de apoio pedagógico para os alunos em diferentes níveis de aprendizagem 
com a equipe escolar; Prestar atendimento continuado aos alunos, individualmente ou 
em grupo, no sentido de acompanhar o seu desenvolvimento; Participar integralmente 
dos períodos dedicados ao planejamento, avaliação e formação continuada; Organizar e 
promover trabalhos complementares de caráter social, cultural e recreativo, facilitando a 
organização de clubes de classe, para incentivar o espírito de liderança dos alunos e 
concorrer para socialização e formação integral dos mesmos; Registrar adequadamente o 
desenvolvimento do ensino e da aprendizagem dos alunos nos instrumentos definidos 
pelo Sistema Estadual de Ensino; Executar outras atribuições pertinentes à função de 
docente definidas no Regimento Escolar.  
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ENFERMEIRO: 

Executar ações de promoção, prevenção e recuperação da saúde em nível individual e 
coletivo, de acordo com os fundamentos teóricos da enfermagem e com as diretrizes do 
SUS, preferencialmente em unidades de saúde da família; Participar de capacitações, 
estudos e pesquisas visando o aperfeiçoamento da enfermagem e de acordo com as 
diretrizes do SUS; Executar atividades de vigilância à saúde; Participar do planejamento, 
coordenação e execução dos programas, pesquisas e outras atividades de saúde, 
articulando-se com as instituições para a implementação das ações, de acordo com as 
diretrizes do SUS/; Participar do planejamento, elaboração e execução de programas de 
treinamento em serviço e de capacitação de recursos humanos; Integrar equipe 
multiprofissional, promovendo a operacionalização dos serviços, para assegurar o efetivo 
atendimento às necessidades da população; Realizar procedimentos clínicos de 
enfermagem conforme protocolos do Município; - executar outras atribuições que forem 
designadas pelo responsável da unidade onde estiver lotado. 

TÉCNICO AGRÍCOLA 

Em suas diversas modalidades, habilitado por escolas devidamente autorizadas, é 
assegurado o exercício da profissão, que consistem nas atribuições constantes no Art. 2º 
Incisos I à V e Art. 6º da Lei Federal nº 5.524 de 05-11-68, Art. 3º Incisos I à V, Art. 6º 
Incisos I à XVII, Parágrafos 1º e 2º e, Art. 7º do Decreto Lei nº 90.922 de 06-02-85. 

EDUCADOR FÍSICO: 

Desenvolver atividades físicas e práticas corporais junto á comunidade;  Veicular 
informação que visam à prevenção, minimização dos riscos e proteção á vulnerabilidade, 
buscando a produção do autocuidado;  Incentivar a criação de espaços de inclusão social, 
com ações que ampliem o sentimento de pertinência social nas comunidades, por meio 
de atividade física regular, do esporte e lazer, das práticas corporais;  Proporcionar 
Educação Permanente em Atividade Física/ Práticas Corporais nutrição e saúde 
juntamente com as ESF, sob a forma de co-participação acompanhamento 
supervisionado, discussão de caso e demais metodologias da aprendizagem em serviço, 
dentro de um processo de Educação Permanente;   Articular ações, de forma integrada ás 
ESF, sobre o conjunto de prioridades locais em saúde que incluam os diversos setores da 
administração pública; Contribuir para a ampliação e a valorização da utilização dos 
espaços públicos de convivência como proposta de inclusão social;  Identificar 
profissionais e/ou membros da comunidade com potencial para o desenvolvimento do 
trabalho em práticas corporais;  Capacitar os profissionais, inclusive os Agentes 
Comunitários de Saúde – ACS, para atuarem como facilitador-monitores no 
desenvolvimento de Atividades Físicas/Práticas Corporais;  Supervisionar de forma 
compartilhada, e participativa, as atividades desenvolvidas pelas ESF na comunidade;  
Promover ações ligadas á Atividade Física/Práticas Corporais junto aos demais 
equipamentos públicos presentes no território;  Articular parcerias com outros setores da 
área adstrita, junto com as ESF e a população, visando ao melhor uso dos espaços públicos 
existentes e a ampliação das áreas disponíveis para as práticas corporais;   

FISCAL SANITÁRIO: 

Fazer cumprir a legislação municipal relativa à saúde e saneamento, mediante a 
fiscalização permanente; a lavratura de  autos  de  infração  e  encaminhamento  à unidade  
competente  para  aplicação  de  multa;  a  interdição  do  estabelecimento;  a apreensão  
de  bens  e  mercadorias;  a  cumprimento  de  diligências;  informações  e requerimentos  
que  visem  à  expedição  de  autorização,  licença,  permissão  e concessão.  Colaborar na 
coleta de dados e informações necessárias ao Cadastro Técnico Municipal.  Sugerir 
medidas que visem o aperfeiçoamento da legislação municipal. Executar outras atividades 
correlatas que lhe forem atribuídas. 

 


